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RECURSOS NÍVEL SUPERIOR PSTEC/2018 
 
EDITAL PSTEC/2018/UFAM N.o 60/2018/GR, de 17/07/2018 

CARGO: NS27 / NS38 - TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

TÓPICO: Língua Portuguesa 
 
QUESTÃO: 10 
 
INTERESSADO: ECILIA BRAGA DE OLIVEIRA 
   
QUESTIONAMENTO: Pede a anulação da questão, sob o argumento de que o quinto enunciado 

também é falso e, em consequência, nenhuma afirmativa poderia ser marcada. Diz a 
requerente que o verbo “ter” está conjugado no pretérito perfeito e não no mais-que-perfeito 
composto. 

 
PARECER: O questionamento NÃO procede. Não se trata do verbo “ter”, mas do verbo 

“promover” no mais-que-perfeito composto do indicativo. Ora, o mais-que-perfeito 
composto do indicativo é conjugado com o verbo auxiliar do pretérito imperfeito e o verbo 
principal no particípio. “Tinham promovido” equivale a dizer “promoveram”. 

 
RESPOSTA: MANTER GABARITO PUBLICADO. 
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